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PODER EXECUVITO
Poder Execuvito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.375, DE 4 DE JULHO DE 2023.

Institui  a  Tabela  SUS  Municipal
para a prestação de serviços de
procedimentos  clínicos,  nos
termos da Lei Municipal nº 3.329,
de 27 de junho de 2019.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Lei  Municipal  nº  3.329,  de 27 de
junho de 2019, que "institui a Tabela SUS/Municipal para a
prestação  de  serviços  de  procedimentos  com  finalidade
diagnóstica,  procedimentos  clínicos  e  procedimentos
cirúrgicos,  autoriza o credenciamento de prestadores de
serviços e estabelece outras providências";

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  sob  o
número 6.861/2023, pela Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer valores
justos e condizentes com a realidade local para a prestação
de serviços de saúde;

CONSIDERANDO  a  aprovação  unânime  da  presente
Tabela SUS Municipal pelo Conselho Municipal de Saúde,
em reunião realizada em 31 de julho de 2023,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica instituída a Tabela SUS Municipal para a

prestação  dos  seguintes  serviços  de  procedimentos
clínicos:

Especialidade Valor Unitário

Consulta em
Ginecologia/Obstetrícia R$ 65,00

Consulta em Pediatria R$ 65,00

Parágrafo  único.  Os  valores  constantes  na  Tabela
SUS  Municipal  foram  cuidadosamente  elaborados
considerando as particularidades e valores locais, visando
assegurar a qualidade e a acessibilidade dos serviços de
saúde oferecidos à população.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 4 de
agosto de 2023.

O Prefeito
JOSÉ LUIS RICI
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.754, DE 4 DE AGOSTO DE 2023.

Demite  a  pedido  servidora  que
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 8053/2023, em 3 de agosto de 2023,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora MICHELE DOS SANTOS GRAVA

MATOS,  portadora  do  RG nº  27.734.911-4,  ocupante  do
emprego público permanente de Técnico do Executivo V -
Especialidade:  Escriturário  II  (RH  –  Finanças  –  Mat.  e
Licitações – Transportes), admitida pela Portaria nº 1.810,
de  15  de  março  de  2000,  demitida  de  seu  emprego  a
pedido, a partir de 23 de agosto de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
4 de agosto de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Presencial

nº  043/2023,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa
especializada para prestação de serviços de transporte de
passageiros de Barra Bonita para a cidade de Botucatu,
tudo conforme Anexo I - Proposta, na data de 03/08/2023,
com a presença do Pregoeiro Oficial  e  da Equipe de Apoio
desta  Municipalidade,  Homologo  todo  o  procedimento,
adjudicando o objeto, e autorizo a contratação da empresa
Valvans Transportes e Locações Eireli Me, item 01, no valor
total de R$ 234.600,00, com todas as demais condições
conforme edital. Barra Bonita, 04 de agosto de 2023. José
Luís Rici. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE BARRA BONITA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

H O M O L O G A Ç Ã O / A D J U D I C A Ç Ã O
Considerando o resultado obtido no Pregão (Presencial)

para Registro de Preços nº 12/2023, Edital nº 13/2023, cujo
objeto é o registro de preços destinado a contratação de
empresa  especializada  para  prestação  de  serviços
mecânicos  e  elétricos,  preventivos  e  corretivos,  nos
veículos leves pertencentes à frota desta Autarquia, com
fornecimento de peças e acessórios de reposição originais,
realizado conforme Ata de Sessão Pública na data de 03 de
Agosto de 2023, com a presença do pregoeiro e da equipe
de  apoio  desta  Autarquia,  HOMOLOGO  todo  oE
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procedimento,  adjudico  todo  o  objeto,  e  autorizo  a
contratação da empresa Bauru Business Ltda - Epp, inscrita
no  CNPJ  sob  o  nº  00.288.790/0001-52,  empregando  o
desconto  de  42,50%  sobre  o  valor  médio  da  hora
trabalhada para os lotes I, II e III e 42,50% para aquisição
de peças sobre o preço da tabela de preços para os lotes I,
II  e III,  com todas as demais condições conforme edital.
Barra  Bonita/SP,  04  de  Agosto  de  2023.  José  Arlindo
Reginato Dias – Superintendente do SAAE.
...........................................................................................................
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